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Excelenússimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICA, nos teÍmos que Íegem o art. 1.43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encamrnhado expediente ao Poder Público Murucipal, perante o Instituto de
Planeiamento de Cascavel - IPC, solicitando estudos técnicos e ptoüdências utgentes,
p^Í^ 
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instalação de placa de identificação da via púbüca de Ânderson Âvelino Pelegrini,

confotme Decreto Municipal n" 14.852, de 2019.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 6 de abril de2020.
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Policial Madril

Vereador / PSC

Justificativa:

A referida via não possú a placa de identificação com o respectivo Írome, o que vem
causando tÍanstornos à população local, vez que devido à falta de identificação, mütas vezes
atapalha o uajeto dos motoristas.

Diante das reclamações, importante destacat também quanto as demandas dos Correios,
o qual também tem dificuldade quanto ao atendimento na tegião, haja vista a ausência de placa
indicativa do nome, pois é o que determina aPortaria n" 567, de 29 de dezembro de 2011, do
Mirustério das Comurucações.

Vejamos

"(...)
Att.2". A ECT deverá reahzar a entÍegâ exteÍna em domicílio nas localidades,
semDre oue atendidas as seguintes condicões:

I - houver cor;etz- indicação do endereço de entrega no objeto postal;

II - possuir o disttito mais de 500 habitantes, conforme o ceflso do IBGE;

III - as vias e os logradoutos ofereçam condições de acesso e de segurança ào

empregado postal;

IV - os losradouros e vias disoonham de olacas indicativas de
nomes instaladas pelo órsão municioal ou distrital tesoonsável;

V - os imóveis âpÍesentem numetação de fotma ordenada,
única; e
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VI - os imóveis disponham de caixa Íeceptora de correspondência,locahzadana
enttada, ou haja a pÍesença de algum responsável pelo recebimento no endeteço
de entrega.
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Dessa Íormt, considerando que a instalação de placas indicativas incumbe ao Poder
Executivo, por meio da Secretaria de Sen iços e Obras Púbücas, bem como, pelo fato que as placas
são condição par^ que os Correios atendam a locaüdade, se faz imprescindível tomar ptovidências
pàra que âs mesmâs sejam instaladas, a frm de cessaÍ os tÍanstoÍnos vividos pelos moradores locais,

paÍâ que estes também possâm receber suas coÍÍespondências.
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